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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ***** 

OFÍCIO Nº 00/2025/**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ****
*DATA.
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a), 
******
Secretaria Municipal de Educação
*Endereço
ASSUNTO: Requisição de informações. FUNDEB - Complementação Valor Anual por Aluno (VAAR ). Ciclo 2025-2026. Inabilitação. Condicionalidades I e III.
Senhor(a) Secretário(a) de Educação,

1. A Lei Federal nº 14.113/2020 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da Educação (Novo FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal. 
2. Dentre as inovações do “novo Fundeb”, destaca-se a complementação Valor Anual por Aluno (VAAR), visando aos bons resultados na melhoria do ensino e redução das desigualdades, destinada às redes públicas que cumprirem condicionalidades de melhoria de gestão, bem como evolução dos indicadores de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades.
3.
A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade (CIF), instituída pela Lei nº 14.113/2020, no uso das competências previstas nos artigos 17 e 18 da referida norma, publicou:
· A Resolução nº 15, de 12 de junho de 2025. O referido ato normativo estabelece a metodologia de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão, previstas no art. 14, §1º, incisos I, IV e V, da Lei nº 14.113/2020, para fins de distribuição dos recursos da complementação VAAR às redes públicas de ensino no exercício de 2026;
· A Resolução nº 17, de 29 de julho de 2025, da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, que aprovou a metodologia de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão e prevista no art. 14, § 1º, incisos II e III, da Lei nº 14.113/2020, para aferição em 2025 e vigência, para fins de distribuição dos recursos da complementação do Valor Aluno Ano (VAAR) no exercício de 2026;
4.
Conforme lista disponibilizada por meio do endereço eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC, o Município de ************* não cumpriu, no ano de 2025, as condicionalidades previstas nos incisos I e III do art. 14, § 1º, da Lei 14.113/2020, tendo sido, portanto, inabilitado à complementação Valor Aluno Ano por Resultados (VAAR) do Fundeb, para recebimento dos recursos em 2026.
· Condicionalidade I - “provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho”;

· Condicionalidade III - “redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades”
5. 
Ademais, inobstante o ente federativo ter cumprido a condicionalidade V para habilitação ao VAAR (ciclo 2025/2026), convém destacar o disposto no art. 4º, §§ 2º e 3º, da Resolução CIF nº 15/2025, para o próximo ciclo de habilitação (2026/2027):
...

§ 2º As redes de ensino deverão informar se os referenciais curriculares adotados contemplam as normas sobre a Computação na Educação Básica - Complemento à BNCC, prevista na Resolução CEB/CNE nº 1, de 4 de outubro de 2022, e na Resolução CEB/CNE nº 2, de 21 de março de 2025.
§ 3º Caso os referenciais curriculares não contemplem a Computação na Educação Básica Complemento à BNCC, a rede de ensino não será inabilitada em 2025 para fins de recebimento dos recursos da complementação do VAAR em 2026, devendo providenciar a adequação, de forma que tal situação não implique a inabilitação nos anos subsequentes. destacamos
6.
Diante do exposto, o Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio do membro titular da ** Promotoria de Justiça da comarca *******, in fine subscrito(a), vem nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, do art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e do art. 116, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 72/2008, Requisitar, no prazo de ** (****) dias, com o intuito de acompanhar a política de educação do município, as informações a seguir:
A) os motivos pelos quais o município não cumpriu a condicionalidade prevista no 14, § 1º, inciso I, da Lei 14.113/2020 (provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho”, com provimento da maioria dos gestores escolares por meio dos critérios indicados linhas acima (art. 2º da Resolução CIF nº 15 de 12/06/2025), tendo sido, portanto, inabilitado, em 2025, ao recebimento dos recursos da complementação VAAR do Fundeb em 2026;

a.1) as providências que estão sendo tomadas para comprovar o cumprimento da condicionalidade I no ano de 2026, para fins de habilitação e recebimento dos recursos do VAAR no exercício de 2027 (ciclo 2026/2027);  

B) os motivos pelos quais o ente federativo não cumpriu a condicionalidade prevista no art. 14, § 1º, inciso III, da Lei 14.113/2020 “redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades”, tendo sido, portanto, inabilitado à da complementação Valor Aluno Ano - VAAR do Fundeb para recebimento dos recursos em 2026;

b.1) uma vez que os exames nacionais do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) foram realizados em outubro/2025, e se realizam a cada 02 (dois) anos, informar as providências que já foram adotadas pelo município (programas, projetos, ações), além de outras iniciativas a serem implementadas, com a finalidade de reduzir as desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais na rede de ensino, à melhoria da aprendizagem, notadamente dos estudantes em vulnerabilidade (de baixo nível socioeconômico, pretos, pardos e indígenas), de forma que consigam avançar em seus resultados educacionais; a evolução do ente federativo em indicadores de atendimento e da aprendizagem com redução das desigualdades.

C) se o município adotou as providências para que os referenciais curriculares contemplem as normas sobre a Computação na Educação Básica - Complemento à BNCC, prevista na Resolução CEB/CNE nº 1, de 04/10/2022 e na Resolução CEB/CNE nº 2, de 21/03/2025, observando-se o disposto no art. 4º, §§ 2º e 3º, da Resolução CIF nº 15/2025.
7.

Ao ensejo, renovamos votos de estima e consideração.



Atenciosamente,

*******, **, de *******, de 202*.
********* 
Promotor(a) de Justiça
********
ENDEREÇO - CEP: *******. e-mail: ******@mpce.mp.br

[image: image1.emf]